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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 07/2023
 

SÚMULA: Aprovar retificação no Edital
002/2023 DIVULGA ABERTURA DE PROCESSO
PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO
CONSELHO TUTELAR GESTÃO 2024/2027,
CONFORME LEI FEDERAL N.º 8.069/1990 LEI
MUNICIPAL N.º 989/2015 E SUA RESPECTIVA
ALTERAÇÃO 1400/2023 ERESOLUÇÃO N.º
170/2014 – CONANDA.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Sapopema, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei Municipal nº 989/2015.
RESOLVE:
Art.1º- Discutir e aprovar as devidas retificações necessárias
no Edital Nº 002/2023.
 
Art. 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se
as disposições em contrário.
 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA
 
Sapopema(PR), 25de abrilde 2023.
 
GABRIELE APARECIDA ROCHA DELFINO
Presidente do CMDCA
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